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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 3 de abril de 2012
(Terça-feira)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 17  horas e 22 minutos)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento n. 3.810/2011, dos Líderes, que requer nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 1.597, de 2011, do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a criação de estrutura permanente para as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais e cria os respectivos cargos de Juízes Federais.

II. Recurso nº 148/08, do Sr. Rodrigo Maia e outros, contra a apreciação conclusiva do Projeto de Lei nº 7.528, de 2006, do Poder Executivo, que dispõe sobre o conflito de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo Federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego, seja apreciado pelo Plenário. 

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)
Discussão

1

PROJETO DE LEI N° 99-E, DE 2007 

(DO SR. TARCÍSIO ZIMMERMANN)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 99-C, de 2007, que dispõe sobre o exercício da profissão de Motorista. Pendente de pareceres das Comissões: de Viação e Transportes; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

PRIORIDADE
Discussão

2

PROJETO DE LEI N.º 1.597-A DE 2011 
(DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Nº 1.597-A, de 2011, que dispõe sobre a criação de estrutura permanente para as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais e cria os respectivos cargos de Juízes Federais; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação. (Relator: Dep. Alex Canziani); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, com emenda (Relator: Dep. Luiz Pitiman); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e da Emenda da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Paes Landim). 
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